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Ementa: 

IR  P1 - MULL A DE OFICIO - MAJORAÇÃO DO I . J .RCENTI JAT— 
Sri tJAÇÃO QUALIFICADORA — 'FR AUDI', 

As condutas descritas nos arts. 71, 72 e 73, da Lei n' 4502, de 1964,  exige  do 
SUj  eito passivo a prática de (1010, ou seja, a deliberada intencao de obter o 
resultado que seria o impediment() ou retardamento da  ocorrência  do rato 
gerador, ou a exc1us5o ou modificaçáo das suas caiacteristicas essenciais, de 
modo a reduzir o montante do imposto devido, on a evitar ou di fern o seu 
pagamento. A multa aplicavel é aquela a ser imposta pet) nao pagamento do 
tributo devido, cujo débito fiscal foi apui ado em procedimento de 
fiscal izacao, com esteio no art. 44, L da Lei n' 9 430, de 1.996. 

DECADÊNCIA 

Nos casos de lançamenro por homologacao, o prazo decadencial para a 
constituicao do crédito tributário expira após cinco anos a contar da 
ocorrência do rato gerador .  0 fato gerador do IRPF se per ray ern 31 de 
dezembro de cada ano•calendário. Nulo  ocorrendo a homologaçáo expressa, o 
ei  édito tributario 6 atingido pela  decadência  após cinco anos da ocorrência do  
-Cato gerador (art 150, § 4" do  Cl  N). 

MULTA ISOLADA - MULTA DE OFICIO CONCOMITÃNCIA - 
inaplicável  i  multa ,isolada coneomitantemente com a multa de oficio, tendo 
ambas a mesma base de calculo, 

Recurso Provido.. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.. 
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ACORDAM Os membros do Colegjado, por maioria de votos, en] dau 
provimento ao  recurso  para  desqualificar  a  multa de olicio aplicada e reduzi-la . 1.o percent ual de 
75% e, por conscquência, declaim .  a decadência do direito da 1 ,azencla Nacional constituir o 
crédito tributario relativo ao ano-calendAtio de 2000, hem como, para excluir a multa isolada. 
pela Etna de recolhimento do carn.C.,.•leao. Vencido o conselheiro Caio Marcos Candido  que  
negava  provimento ao recurso. 

CA 0 MARCOS (1.. DIDO 

lente 

, 

le Oh napio tiolanda 

Re]  atura  

II fl Et, 	1 FEV 2011 
Participaram  do  presente fulgamento os Conselheiros Ana Neyle Olímpio 

Holanda, Caio Marcos Candid°, Alexandre Naoki Nishioka,  José  Raimundo Tosta Santos, 
Odrair Fernandes e Gonçalol3onet Midge. 

Rela túrio 

Trata o presente processo de auto de intracao referente a imposto sobie 
renda das pessoas lisiens (IRPF), por meio do qual se exige do sujeito passivo acima 
identificado o montante dc R$ 427,849,88, a titulo de imposto, acrescido de multa de of ieio 
equivalente a 150% do valor do tributo apurado, além  de juros de mom, que abrange os anos-
calendavio 2000 a 2004,  exercícios  2001. a 2005, em face de 'haverem sido constatadas as 
seguintes in frayõ es: 

- ornisslio de rendimentos do trabalho corn vinculo empregaficio  recebidos  
de pessoa jurídica, com fundamento nos artigos 1' a 3 0  e §§, da Lei n.." 7 7 13, de 22/12/1988, 
artigos 1' a 3 0  da Lei ri ." 8,134, de 27/12/1990, artigo 1" da Lei n," 9.887, de 07/12/1999, artigo 
1" da Medida  Provisória  n.° 22, de 08/01/2002, convertida na Lei n `) 10..451, de 10/05/2002, 
artigos 71 e 72 da Lei n." 4,502, de 30/11/1964, e artigo 43 do Decicto n." .3.000, dc 
26/03/1999, Regulamento do Imposto de  Renda  -  1 1R/1999; 

- omissilo de rendimentos do trabanio sem vinculo ernpregaticio recebidos 
de pessoa jurídica, coin base nos artigos 1' a 3 0, e §§, da Lei u,°  7.713, de 22/12/1988,  artigos   
I." a 3" da Lei n.°  8.134, de 27/12/1990, artigo 1,ei n," 9 887, de 07/12/1999, artigo 1° da 
Medida Provisória -11," 22, de 08/01/2002, convertida na Lei n.' 10.451, de 10/05/2002, artigos 
71 e 72 da Lei 'I," 4 502, de 30/11/1964, c artigo 45 do 'Decreto n') 3 000, de 26/03/1.999 .  
Regulamento do Imposto de  Renda  - RIR/1999; 
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111  - omissão de rendimentos do trabalho sein vineulo empregaticio recebidos 
de pessoas lísrcas ,  corn esteio nos artigos 1" a 3", e §§, e 8" da  lei H." 7 713, de 22/12/1988, 
artigos 1" a 4" da I ,ei n,° 8 134, de 27/12/1990, artigo 1" da Lei n " 0.887, de 07/12/1.999, artigo 
1" da Medida Piovisoria ii." 22, de 08/01/2002, convertida na Lei n." 10,451, de 10/05/2002, 

tigos 71 c. 72 da  Lei n 4 502, de 30/11/1964, e artigo 45, 106, 1, 109 e 111 do Decreto H." 
3 000, de 26/03/1999, Regulamento do Imposto de  Renda-  RER/ I 999; 

IV - multa isolada  pela  falta de recolhimento do imposto devido a titulo de 
cat ne-leão, fundamentada no artigo 80 da Lei n," 7.713, de 22/12/1088 e/c os artigos 43 e 44, § 
1", ineiso  1H ,  da Lei n." 9 430, de 26/12/1996, artigos 71, 72 e 73 da Lei n." 4.502, de 
.30/11/1964, e artigo 957,  parágrafo único, inciso HI, do Decreto H." 3 000, de 26/03/1999, 
Regulamento do Imposto de Ronda - R IR/1999 

Motivou a ação fiscal a realização de pesquisas _junto aos sistemas  da 
Secretaria  da Receita Iederal, em que foi yeti ficado (tut O ,upeito passivo possuía vÓrios 
registros do rendimentos de pessoas jurídicas informados em declaração de  imposto  retido na. 
Fonte  (D'IRf) e do rendimentos de pessoas fisieas i adOS em  declaração  de ajuste anual de 
tel ceiros, porém,  nunca  houvera apresentado declaração de rendimentos. 

3.. 	 Cientiticado do  lançamento  aos 21/03/201)6, o sujeito passivo, em 
contraposição, apresentou  a impugnação de Hs. 178 a 193. 

4 	 Levado o litígio a  análise,  os membros da 3" Turma da •Delegacia da Receita 
Federal de Ittlgamento cni São Paulo/SP TT (SP) acordaram pot (Tar o lançamento como 
procedente, resumindo o seu entendimento nos termos  da ementa a seguir transcrita: 

ASVINTO -  Ímpaito volve a Renda de Possoa Fisk a 1RPF 

Eyereicios. 2001, 2002, 2003,. 2004, 2005 

Ementa 	LIDA ISOLAD11 17 A4111,TA PROP017C1ON1L 

&la's condutas de/Riras ensejam duos respastas sancionai ias 
I'Veio 10 concomildneia entre nitrite's elecorrc ,ultes de 

comporiamentos ilícitos iii  cecos,  ainda que selam quantificadas 

inediante bases de aikido de valor idêniteo 

57111.114 (EJALIFIC4D4 	sdo 	circonstancias da conduta 

epee caractetizenn o elemento subjetivo ela conduta 1)ervar de 

('fl// 5 G1  dCaltrekdes de 7 enclimento poi leywos períodos,  
especialmente quando .sao oiiiilidüs i'a.iorcs  de elevada monta, 

(wielder" omissao intencional do , t,t.feito passim para 

dificultara atua(iio do Fisco 

Lan< C141011.0 Pi Ocedefl.te 

5. Intimado aos 13/07/2006, o sujeito passivo, ii  resignado,  interpôs, 
tent pestivamente, recurso voluntário. 

6. Em .julgamento proferido pela Segunda Câmara do então Primed° conselho 
de Contribuintes do Ministério  da Fazenda, decidiu o colegiado pela antatrção da decisão de 
primeira instancia, com fundamento de que nela ocorrera  ilegalidade ,  per contradição entre a 
parte dispositiva do ato, Ha qual o lançamento foi considerado "procedente", o quc 
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manta.  a integralidade do crédito tributario, enquanto no voto e Oa conclusao deste, decidido 
pela procedetieia  pai  cial  

7.. 	 Aquele eol.egiado julgador  de segunda 	rcsurniu sea entendimento 
nos termos da ementa a seguir transcrita: 

A.s.sunto -  Impost° Nobre a Renda de Pess oa Fisica -  IREI  

Lyeielcio: 200L 2002, 2003. 2004, 2005 

NULIDADE - ATO ADMINISTRATIVO - REOUIS7TOS—  i nulo, 
/101 (xiceamento ao direito de delesa, o aeordão de pi imeaa 
insaincia portadot de contradi0o entre a conchisão posta no 
polo e aquela decisão colegiada eyternado  lia  pat le 
dispositiva /I mthdade dcsse ato também pode dean ¡el flu  falia  
de assinatwa o do presidente 

Decisão anulada 

8. 	 Submetido a novo julgamento pela 3" urma  da  Delegacia  da Receita Fcdcial 
do Brasil de  Julgamento  em Sao .Pitulo/SP II (SP), foi decidido pela pateial procedência do  

lançamento, corn ieduçao da multa isolada pela falta de recolhimento do caine-ledo de 150% 
Iara  50%, haja vista a alteraçao do artigo 44, da I ci n.° 9.430, dc 1996, pelo artigo 14 da 
n ') 11.488, de 15/06/2007, nos termos da ementa que se transcreve: 

ASS'UNTO IMPOST() SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - 
IRPF 

Ano-cakialiirio 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 

DECADE:NCl/1 

0 dheito de a Fazenda  Pu Oca  conslituir 	créelito tributéisio 
extingue-se após einco ano.s contados 	primeiro dia do 
exereicio segninte elquele oin que o lan(afilento podel ia lei sido 
ejetitado 

MUTTA ISOLADA SOBRE (ARArg-.L.E.40 - WILLA DE 
OFICIO - SIMULTA.NLIIDADE 

cablvel  O lançamento da Mid ta isolada solve carne leão não 
recolhalo coneomitante a mullet de oficio .sobre o impost() 
apor ado (fi at° na declaração inexata, porquanto .são Cii ii!tít  

hcc.ivel.s sobre bases de cãlculo distintas e penalizam infica:ães 
&Jet ente.s. 

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA APLICAC10. 

Corieta a aplicação da multa de glib() qualificada (.1( 150% 
quando restar evidenciado no.s autos o intuit° (1(2ft-wide. 

MULTA. ISOLADA - REDU(.:j0  DO PERCENTUAL  LIE 
AITICA(140 

A Lei aplica-se a easo pretérito, nos alas Inca) definitivamente 
fulgado, quando lhe comine penalidade menos scv(!ra Assim, 



l'IVCC;SO 	 000259/2006-8 5 	 52-CI II 
A (.CA crio T1' 210 I -00..880 	 II II zi 

deve ser reduzida a multa  isolada _.stible o valor do impoqo 
devido men vilmente  pala 50%, consoante  a Flom redaçiio do 

44,  ii, da Lei 9.430/96 

Lançamento  Pi  ocedente 	Pal le 

Intimado ao 10/09/2008, o su¡eito passivo apresenta sua irresignacão por 
moio de rectu so tempestivo de  lis. 373 a 393 

1 0.. 	 Na petição recursal o sujei  to passivo apresenta, em sintese, os argumentos de 
defesa a seguir enumerados: 

- a decadência do direito de Fazenda Pública efetuar o lançamento do 
imposto, juros de mora e multas isoladas por Calla de recolhimento do carnê-ledo relativamente 
ao period() de janeiro de 2000 a fevereiro de 2001; 

— a desqualificação da multa  de oficio, reduzindo-a ao pereenttml de 75%, 
uma vez que não houve qualquer intuit() de .fraude por parte do contribuinte; 

III  - a exclusão da multa isolada qualificada, por falta de recolhimento do 
aplicada concomitante cam a multa de  oficio qualificada,  por ser  incabível 

aplicação simultanea. de ambas as multas, vez que incidem sobre uma mesma base de calculo. 

1 	 Ao  final ,  requer o acolhimento do recurso apresentado, cam o atendimento 
das razões apresentadas. 

o Relatói io 

Voto 

Conselheira Ana Neyle 01  ímpio  Holanda, Relatora 

0 recurso obedece aos requisitos para sua admissibilidade, dele tomo 
conhecimento.. 

0 °Net() da tide que ora se discute é a cobrança de valores do imposto  sobre 
a renda de pessoa fisica (IRK), acrescidos de multa de oficio de 150% e de juros de mora, 
referentes a valores depositados Rao oferecidos ã tribritaçao, que abrange os  anos-calendário 
2000 a 2004, exercícios 2001 a 2005,durante o ano-calendário 2000, exercício 2001. 

Para combater -  a hnposição  tributária,  alega a recorrentc que teria ocorrido a 
decadência do direito de a Fazenda Publica lançar os valores do imposto, juros de .mora 
multas isoladas por -Calla de recolhimento do camê-leão relativamente ao  período  de ¡Klein) de 
2000 a feveteiro de 2001. 

Tal questão deve ser de pronto en frentada, vez que ensejadora de extinção do 
crédito tributario. 

Todo direito tem prazo definido para o seu exercício, o tempo atua atingindo-
o e exigi  lido a ação de sett titular. Nesse passo, o artigo 173, I, do  Código Tributário Nacional 
(C IN), determina que o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 
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cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento . poderia 
ter sido efetuado. 

Pam que se determine o termo inicial do prazo deliberado pela norma 
suj»..acitada, invocamos o .mandamento do artigo 142, do CTIN, que determina que a 
constituição do  crédito  tributário se dá pelo lançamento, após ocorrido o tato gerador e 
instalada  a obrigação tributaria, ou seja, a Fazenda Pablica poderá agir para constituir o crédito 
tributário pelo lançamento coin a ocorrência do lato gerador, 

PM: outro lado, impende  observar  que a atividade desenvolvida pelo 
contribuinte não se constitui. lançamento, mas procedimento a ele vinculado, pois alberga 
verificações como aquela atinente à aplicação da legislação adequada, ii subsuncão do fato ii  
incidência tributada, da quantificação da base de calculo,  da  aliquota a so: utilizada, o calculi) 
do tributo e o pagament o . 

pacifico neste Colegiado O entendimento da subsunção do imposto sobie a 
renda de pessoas fisicas (WO ii modalidade de lançamento pot homologação, pois, a teor do 
quo prevê o artigo 150, do CFN, é atribuido ao sujeito passivo o dever dc antecipar 
pagamento SC111 prévio exame da autoridade administrativa. E, opera-se o lançamento  pelo ato 
em que a refelida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

Nos termos do § 4 0  do  referido  artigo 150 do CM, a Fazenda Priblica tem 
prazo de  cinco  anos, contado da ocorrência do fato gerador, para  lançar  expressamente (.) 
tributo. E, pot se tratat de constituição de direito do fisco, o prazo do artigo 150, § 4, do CTN 

de decadência. Portanto, nao havendo lançamento expresso do IRPF no prazo de  cinco  anos 
contados da data do fato gerador,  terá  ocorrido a decadência do direito de constituir a exay5o. 

1 -(m complemento, o artigo 156, V do mesmo CTN determina que o crédito 
hibutário  da Fazenda Nacional extingue-se corn a decadência. Em assirn sendo, uma vez 
operada a decadência., não pode o fisco discutir eventuais valores não recolhidos pel.o 
contribuinte, haja -vista que o seu direito já foi extinto, e não  se revê o que não mais existe. 

Destarte, fixada a data do  fato  gerador, no termos da lei, conta-se cinco anos 
para. marcar a caducidade do direito à constituição do crédito 

Assim, necessário é que se determine a data da ocorrência do Cato gerador do 
IRPF, que, segundo entende  este  colegiado, perfaz-se em 31 de dezembro de cada am), esse é o 
dies a quo para a contagem do prazo de  decadência,  a partir do qual deve-se considerar o lapso 
temporal de cinco anos para que a Fazenda  Publica  exerça  o  direito  de efetuar o lançamento, 

Entretanto,  na espécie, há uma particular situação que deve Set averiguada no 
local]  te  ii  °eon Oncia 	não de fraude, (1010  OU simulação, vez que tal fato seria suliciente par a 
alastar a aplicação do artigo 150, § 4 0, do CTN, para que rossein  observadas  as determinações 
do artigo 173, I, do mesmo legal, o que  implicaria  projetar o dies a quo do referido cerinputo 
para o primeiro dia (til do exercício seguinte, o que SC confirma em manifestação reiterada do 
STJ,  corno  expresso no REsp n" 395059/RS, que teve como Relatora a Ministra 
Calmou, cuja ementa  a seguir se transcreve: 

7R1BUTÁRIO 	.01.,C4DP,'AIC11 — LA i\l(l'A MA N1 0 l'OR 
H0MOL0G400 (Ai Ls 150. 4"e 173 do CTA) 

it 
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I Nas cvaé5es (Arlo lançamento se faz por homologaçdo. 
havendo pagamento antecipado, conta-se 0 prazo decadencial a 
pai til (hi ocortC.neia do fato geradoF 0.71 1,50, )s 4", do CIN) 

2 Somente quando ndo 174 pagamento antecipado, 011 hui prova 
de Jraud.e, dob-7 ou simulacdo r title se aplica o disposto n.o art. 
1 7$, 1, do C1N 

3 Pin 7707 7 0 ais circunstancias, nao se conjugam os dispositivos 
legais 

Recurso especial improvido. (grifos da trouser ição) 

No caso dos autos, argumenta a autoridade fiscal que o autuado não 
apt  escutou,  cm stra declaração de ajuste anual do exercício sob fiscaliza.ção, dados sobre  os 
seus rendimentos, o que seria su ficiente para configurar a existência de dolo, -fraude ou 
simulação,  i nelnsive cam a majoração do percentual da multa de olicio para 150% do valor do 
tu  ii) devido. 

Consoante com o artigo 142 do Código Tributário Nacional, o lançamento 
"o procedimento administrativo tendeate a verificar a. ocorrência do lato gerador da obrigação 
conespondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, 
identificar o sujeito passivo c, sendo o caso, propor a aplicação  da penalidade cabível''. 

0 não cumprimento do dever juridieo cometido ao sujeito passivo da 
obrigação de pogo o tributo devido enseja que a r azenda Ptiblica, desde que legL:Ilmente 
a utolizada, ao cobrar o valor não pago, imponha sanções ao devedor, vez que a irtadimpleneia 
da  obligacão tributaria principal, na medida em que  implica descumpi imenlo da norma 
ti  ihutái  ia definidora dos prazos de vencimento, não tem outra natureza que não a de, infração 
fiscal, e, em havendo in fração, cabível a in tligencia de penalidade, desde que sua imposição se 
dê nos  limites  legal mente previstos . 

A multa pelo não pagamento do tributo devido é imposição de  caráter 
punitivo, constituindo-se em sanção pela pratica de ato ilicito, pelas inflações a disposições 
tributarias, 

Paulo de Banos Carvalho (Curso de Direito Tributário, 9edição, Editora 
Saraiva: Sao Paulo, 1997, pp. 336 a .337) discorre sobre as  características  das sanções 
pc,ctiniarias aplicadas quando da não  observância  das normas tributarias: 

a) Is penalidades.  pecuniárias srio  as mars expressivas formas do 
designio punitivo que a ordem jui idica manifesto, diante do 
comportamento lesivo dos deveres que estipula. Ao lado do 
indiscutivel eleito psicohigieo que operam, evitando, muilits 
vezes, que a inliaccio venha a _ser cons.tonada, o modo por 
ex:cel(7ncia de punir o autor da inli-eNcio comelida. Agravam 
scatsivelmente  o débito fiscal e quase sempre sao fiYadas em 

percentuais. sobre o valor da (livid° tributaria. 	). 

0 permissivo legal que esteia a aplicação das multas punitivas encontra-se no 
artigo 161 do Código Tributário Nacional, quando afirma que a falta do pagamento devido 
enseja a aplicação de .juros moratórios "sem prejuizo da imposição das pcnalida.des cabíveis 
e da aplicação de quaistmer medidas de garantia previstas 'testa Lei on em lei tributaria", 



Procxs(.> ti" 13851 000259/2006-85 	 524 !1 1 -  1 
A(.851 (1:io u. 0 2101-00.880 	 11 4 7 

extraind.o-se dai  o entendimento de que o crédito não pago no vencimento é acrescido dc juros 
de mora e multa — de mora ou de oficio, dependendo se o debito tiscal foi apurado em 
procedimento de liscalizacão ou não. 

Nesse passo, n'do é inoportuno lembrar que a vedação do con fisco, TflSCI ita no 
artigo 150, IV,  da Constituição Federal, é dirigida aos tributos e  no as multas, ci Lie Como 
demolish ado,  sio  penalidades por infração tributdria. 

.rnticetanto, in casu, a multa de oficio aplicada no lançamento, 110 per Cellkla 
de 1 50%, leve esteio no artigo 44, 11, da Lei d9.430, dc 27/12/1996,  que  assim dispõe: 

Art 44. Nos easos 	lançamento de  oficio,  soriio aphcadas as 
soguintes multas, calculadas sob! e Cl  totalidade OH diferenca de 
ijibuto  Oil cont.' ibuiçáo 

( ) 

- eento C  cing1;enta pot conk), no.s easos de evidente intuit° dc 
framle, definido nos arts- 71, 72 e 73 da Lei n" 4.502, de 30 de 
novombro de .1964, indep.-vulentemenic do outras penahdados 
acintinistiativa.s eriminais cablvels 

A quest:do fulcra:1 pala o deslinde da controvérsia ora sob aria:Use cinge-se 
determinação de se o sujeito passivo, ao Ser SUI)111e1410 ii eXa00 corn base ern depósitos  
bancários de origem lido comprovada teria cometido fraude fiscal.. 

Como se percebe, para a aplicação da multa de olicio de 150% e 
indispensável tratar-se de casos de evidente intuito de fraude como definido nos artigos 71, 72 
e 73 da Lei 4.502, de 30/11/1964, hiteris: 

Art. 71 Sonegac,:iio toda ar,:iio  OU  0mis 5 õ0 dolosa tender-110 a 
lipoc/li  OU  retardar, total ou parcialmente, o conheeimento poi-- 
pm-to da autoridade firzendaria. 

1 - 	ocorreneia do fato gerador da obitga(ao /fibular ia 
principal, sua natureza  OU  oirouns-táncias materials,. 

11 - das condições pessoais de cont i ibuinte, suseetivois de afoul 
a obrigaçõo tributária principal ou o el &lit° 6 ilmtario 
correspondente 

Art 72 Fraude  1  toda ação  ou  ontisseio dolosa tendente a 
iinpodir OU  retardar, total OH parcialmento, a 0001142m:fa 	fato 
go .ador da obrigaoio tributária principal.  OH a excluir oti 
modilicar as suas 00000/ 11511005  0 5 51!1-1clui.s, de modo a roduzii 
montante do litlp0“0 devido a evitar ou diferir o sou pagamento. 

At 1. 73 Conluio o Orste doloso ontro duas ou mais J70 0500.5  
naturals ou  jurídicas,  visando qualquci dos cleitos referidos  no 
arts 71 o 72 

Da  leitura dos dispositivos  da  Lei n" ,4502, de :1964, supra referidos, inlet e-se 
queas condutas descritas pela norma exigem do sujeito passivo a Nat) com (1010, ou seja, 
deliberada intenção de obter o resultado que seria o impedimento ou retardamento da. 
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ocorrência  do fat° gerador, ou a exclusão ou modificação das suas  características essenciais, de 
modo a reduzii o montante do  imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.. 

Nesse sentido, o cerne do comportamento delituoso consiste  na modificação 
das  características da situaçao de tato ou situação  jurídica que, ocorrendo, determina a 
incidência da norma tributaria, com o escopo da redução do valoi do tributo devido. Corn 
eleito, a .fraude se caracteriza em razão de urna ação ou  omissão,  de uma simulação  ou 
ocultação, e pressup6e sempre a intenção de causar dano ã  Fazenda Pública, num propósito 
deliberado de subtrair, no todo ou ern parte, a obrigação tributária. 

Somente  é  cabível  a situação quahficadora quando restar caraderizada a 
presença  de dolo, como um comportamento intencional, especifico, de causar dano,  utilizando-
se d.e subterhigios que escamoteiam a ocorrência do fato gerador ou retardam o seu 
conhecimento por par  te da autoridade fazendaria„ Ou seja, o intuito doloso deve estar 
plenamente demonstrado na autuação, sob pena de não restarem evidenciadas as car  aderi 
da -halide, elementos indispensáveis para ensejar O lançamen to da multa agravada, 

Considerando-se as  gravíssimas conseqüências da qualificação da multa de 
que uhrapassam  a questão pecuniaria, adentrando no terreno do direito penal tributário, 

mister que estejam comprovados, com todos os elementos de prova, o evidente intuito de 
fraude. 

Tanlbein, nor  óbvio, o evidente intuit() de fraude não pode set: caracterizado 
pela forma reiterada de in  fração  ou pelo montante do tributo devido., 

Na espécie, a autoridade fiscal entendeu pertinente a majoração  da multa de 
oficio paw 150%, con forme Descrição dos Fatos (Ps.. 152 a 159), sob os  seguintes 
fundanientos: 

presente easo temos a  ligara  de omissào total de rendimentos 
e de bens durante toda uma vida, pois nos sistema de .:ontrole,s 
da SRF não havia, sequer, um regi...stro de declara(ao de  

rendimentos entregue nos rillimos de: anos por carte do 
fiwalizado 

Configurado esta quo agente fiscal considerou a  omissão reiterada como 
comportamento doloso.. 

0 intuito cio contribuinte de fiaudar, sonegar ou simular não pode ser 
presumido juntamente corn a omissão de rendimentos, compete ao fisco exibir os  fundamentos 
concretos que revelem a presença da conduta dolosa, 

Existem no direito dois tipos de dolo: o dolo civil e o dolo penal. O dolo civil 
artificio  enganoso, malicioso, de ma-fé, utilizado por uma pessoa pan induzir alguém 

pratica dc um ato em seu  prejuízo, que .jamais seria praticado caso a realidade fOsse de seu 
pleno con eel mento , 

Jã o dolo penal 6, definido como sendo a vontade ou a intenção do agente de 
praticar o ato delin  ido como crime. É a plena consciência de que o ato praticado irá ocasionar o 
resultado delituoso, 
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Quart& a lei fiscal define a flan& como o ato doloso, tendente a impedir a 
ocorrência do fato gerador do tributo, está  Sc referindo ao dolo penal. 

Isso porque, a fraude e o dolo civil são duas  espécies  distintas do gênero 
defeitos dos negócios juridicos, conforme previsto no artigo 138 do  Código  Civil Brasileiro. 

Necessariamente, portanto, a fraude fiscal é aquela caracterizada pela prática 
de uma ação ou omissão intencionalmente crimin.osa, tendente a impedir a ocorrência do tato 
gerador do tributo. 

Também, por obvio, o evidente intuito de fraude não pode ser caracterizado 
pela forma reiterada de inflação ou pelo .mantante do tributo devido. 

Na descrição da norma, de forma solar, não está  incluída  a conduta reiterada 
cm omitir rendimentos, por tal, esse fato não pode ser utilizado, pot si só, como elemento 
fundante .para a imposição, vez que, em (in  eito  penal tributário, como ern direito penal, não há 
crime sem lei que assim o defina„ e, pain a aplicação da multa dc oficio de 150% C.: 
indispensável  natal-se de casos de evidente intuito de fraude como definido nos artigos 71, 72 
e 73 da Lei a" 4..502, dc 30/11/1964. 

Dc outra, não se comprovou a  fraude, na Rama do artigo 72 da. Lei n" 4.502, 
de [964, que é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou 
parciahnente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributaria principal, ou a excluir  on  
modificar as suas  características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido 
ou a evitar Oil diferir o seu pagamento. 

Como dito pelo agente fiscal, a autuada omitiu cm suas declarações dc ajuste 
anual os rendimentos auferidos. 

Data  reaja,  ado  foi especificada uma ação ou omissão (Tol)sa visando a 
impedir ou retardar a ocorrência do Into gerador do impost° sobre a renda. 

Em tais casos, é primordial explicitar claramente o fato gerador do imposto 
sonegado, corn as condutas dolosas que  impedi  um ou retardara m . o conhecimento por parrc da 
autoridade tazeaddria da ocorrência do fino gerador ou das condições pessoais do sujeito 
passivo.. 

Concessa 	exagera-se ao afirmar que qualquer pagamento a menor de 
imposto é sonegação. Deve-se distinguir a falta de pagamento - inadim.placia fiscal - do ato de 
sonegar, que ("..' a intenção deliberada de fraudar a apuração do imposto devido. 

Esse pensamento alinha-se corn aquele esposado no Acórdão 11" 104-22619, 
da lavra do Conselheiro Nelson. Malmann, cuja ementa Sc transcreve: 

OAIISS/f0 DE RENDIMENTOS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE 
ORIGEM N110 COMPROVADA - ARTIGO 42, DA LEI 
.9. 4,30, DL 1996 - earacteriza omis.Yao de rendimentos 
existência de valores creditados em coma de deposito or, dc 
invcslimento mantida junto a in.stiluicCio financeira, em tclação 
aos vats o titular, pessoa 	ou  jurídica, regularmente 
intimado, 1100 COMpLOVe, mediame documennklio {laird e idônea, 
a otigem do.s recursos utilLados nessas operações. 
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N(.740 TRIB11141?1,4 - MILL IA 0 UAL/PICA DA - 
JUSTIFICA Ti  VA PA RA 41 11,1C1(.140 - EVIDENTE 
INTUITO DE FRAUDE - Oualquer circunstancie: que autorize 
Ii exa.speraeão (la multi: de lançamento de oficio de 75%,  
prevista como tezra devera ser minuciosamente 
justificada e comprovada Has autos. Além disso, para que a 
multa qualificada seja aplicada, exitte-se que o  contribuinte 
tenha procedido con: evidente intuito de  fraude,  nos casos 
definidos nos artig-os 71. 72 e 73 da Lei n". 4.502, de .1964,  1  
am:ray-in de depósitos bancários em conlin de tituktridade do 
contra:unite cult: ot ioem não 	foi 	justificada, 
indcTendeniemente da forma reiterada e do montante 
movimentado, por si só ,  ntio caracieriza evidente intuito de 
fraude, que justifique a imposição da mullet qualificada de 
150%, prevista no inciso do artizo 44, da Lei n". 9.430, de 
1996. 

Re.cirrq) patcialmente provido (destaques da transerieao) 

A se seguir, tomando-se por extremo, que qualquer onrissão de rendimentos 
na declaração de ajuste anual do imposto de renda seria meio habit para qualificar a multa de 
o rich), pois a omissão poder-se-ia ser encarada como sonegação - toda aça()  OU omissão dolosa 
tendente a impedir ou retardai -, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade 
.fazendarla da ocorrência do lato gerador da obrigação tributaria principal, sua natureza  ou  
circunstancias materiais ou das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a 
obrigaç50 tributaria principal ou O crédito tributário correspondente. 

Esse rid° pode ser o melhor entendimento para  os casos em que são cabíveis a 
qualificação da multa de ofício, e, nesse sentido, afirma Marco Aurelio Greco (Planejamento 
Iributatio, Dialética, São Paulo: 2004): 

Outra ohservaedo  user  fi.4ta  d a de (pie a inekLncia rio inciso  II  
do at tigo 44 da .Le a " 9430/96, qua leva (.'t molter mats onerosa, 
supde a ()cot tencia inequivoca  de  intuito fraudulento. Vale dial, 
nua  Z. toda c qualquer himitese de falta de pagamento„ etc, 
pi  (vista inels'o I (lye vai  levai  à  multa am doly  ü 1 multa 
agravada so tent cabirnento  cc o elemento  subjetivo  do  tipo f(5t. a 
Iraude  mio  sent/do de enganar, esconder, iludir, etc 

Com eleito, na espécie, não tendo a fiscalização demonstrado a  existência  de 
dolo por parte do contribuinte em relação as in frações apuradas, nas condições impostas pela 
norma legal, descabc a qualificação da arulta de oficio em 150%, devendo set reduzida para. 
75%, nos  termos  do artigo 44, 1, da Lei n' 9.430, do 1996.. 

Assim, em não se configurando a fraude, o dolo ou  a simulação, a contagem 
do prazo deca.d.encial deve se dar tomando-se  os mandamentos do artigo 150, § 4') do (. .1-N, 
tendo-se por dies a quo para a contagem do prazo dccadcncial o dia 31 de dezembro do ano-
calendario em que foi apurada a infra.cao fiscal 
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Como o sujeito  passivo lbra cientificado do lançamento aos 21/03/2006 (fl. 
175), jú havia decorrido os cinco anos do fato gerador do IRPF referente ao ano-cale.ndíitio 
2000, exereicio 200 l , estando o credito tributário correspondente Whin nado .pcla decadência. 

0 recorrente ainda se insurge contra imposiçao  da  mirth" isolada aplicada por 
falta de recolhirneuto do came-leao, referente aos rendimentos de trabalho sem vinculo 
empregatício recebidos de pessoas jurídicas e pessoas fisicas. 

Na  espécie,  referida penalidade for aplicada em coneomitaneiít com aquela 
que diz respeito a falta de oferecimento dos rendimentos aufet idos e tributayao, ou seja, o 
obi eto do lançameato. 

Tenho entendido pelo afastamento da penalidade sob o argumento da 
impossibilidade de coexistir a referida multa isolada conjuntamente com a multa de olicio 
normal, incidente sobre o tributo objeto do  lançamento.  1st° porque tal lato afronta toda nossa 
constiuçiio juridica que repudia a dupla penalizaçao, vez que, estando o contribuinte putrid° 
com a referida 'nub de oficio, nao lir C01110 the imputar outra penalidade sobre a mesma base 
de calculo. 

Pelo exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntdrio, para reconhecer 
decadência do direito de a Fazenda Pública efetuar o lançamento referente  ao ano-calendario 

2000, exercício 2001, reduzir a multa de oficio a 75% e excluir  a multa isolada. 

E o voto. 

Sala das Sess6es, em 1 de dezembro de 2010 

jle 0 impi4 flo an( a 

12 


